
 
Governo do Estado de São Paulo

Departamento de Estradas de Rodagem
Coordenadoria Geral Regional de Campinas

 

Ofício n°534/2025-DERSP-CGR.1

 

 

Campinas, na data da assinatura digital.

 

Ao Senhor
Eliseu Notário Alves
Presidente da Câmara
Câmara Municipal de Várzea Paulista
secretaria@camaravarzea.sp.gov.br 

 

Assunto: SP 332 km 56,350 - Linha dupla contínua 

Ao responder este Ofício, indicar o Processo SEI 139.00117732/2025-01.

 

Senhor,

 

Em que pese a solicitação constante da Moção nº 52/2025, referente à alteração da
sinalização na Rodovia Tancredo Neves (SP-332), km 56,300, no município de Várzea Paulista, temos a
esclarecer o que segue:

1. A implantação de linha dupla contínua tem por finalidade impedir manobras de
conversão e cruzamento direto, obrigando os usuários a utilizarem os dispositivos de retorno existentes
nas proximidades, de modo a garantir a realização das manobras de forma segura e regulamentada.

2. A adoção dessa medida decorreu da ocorrência de acidentes recorrentes no trecho, os
quais evidenciaram a necessidade de reforço da disciplina de tráfego e da segurança viária no local.

3. Ressalta-se que, independentemente da sinalização ora implantada, encontram-se em
andamento estudos técnicos por parte do DER/SP visando à implantação de um dispositivo adequado que
permita os cruzamentos e acessos de forma segura, observadas as normas técnicas e de segurança viária
aplicáveis.

Sem mais para o momento, permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos
adicionais.

 

 

 

Cleiton Luiz de Souza
Coordenador Geral - Regional de Campinas
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https://sei.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=107132585&id_documento=107135326


 Documento assinado eletronicamente por Cleiton Luiz De Souza, Coordenador Geral, em
22/12/2025, às 10:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual
nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0092891805 e o código CRC 983F24B6.
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